
LEGISLAÇÃO CITADA
LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006.

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção 
social de usuários e dependentes de drogas; 
estabelece normas para repressão à produção 
não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define 
crimes e dá outras providências.

.............................................................

Art. 32.  As plantações ilícitas serão imediatamente destruídas pelas autoridades de polícia 
judiciária, que recolherão quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto de 
levantamento das condições encontradas, com a delimitação do local, asseguradas as medidas 
necessárias para a preservação da prova.

§ 1o  A destruição de drogas far-se-á por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
guardando-se as amostras necessárias à preservação da prova. 

§ 2o  A incineração prevista no § 1o deste artigo será precedida de autorização judicial, ouvido o 
Ministério Público, e executada pela autoridade de polícia judiciária competente, na presença de 
representante do Ministério Público e da autoridade sanitária competente, mediante auto 
circunstanciado e após a perícia realizada no local da incineração.

§ 3o  Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a plantação, observar-se-á, além das 
cautelas necessárias à proteção ao meio ambiente, o disposto no Decreto no 2.661, de 8 de julho de 
1998, no que couber, dispensada a autorização prévia do órgão próprio do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - Sisnama.

§ 4o  As glebas cultivadas com plantações ilícitas serão expropriadas, conforme o disposto no 
art. 243 da Constituição Federal, de acordo com a legislação em vigor. 

.............................................................

Art. 72.  Sempre que conveniente ou necessário, o juiz, de ofício, mediante representação da 
autoridade de polícia judiciária, ou a requerimento do Ministério Público, determinará que se proceda, 
nos limites de sua jurisdição e na forma prevista no § 1o do art. 32 desta Lei, à destruição de drogas 
em processos já encerrados.
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